
VACINAÇÃO NAS SECRETARIAS 

ESTADUAL E MUNICIPAIS DE SAÚDE



LEGALIDADE PLENA DO ATO

• Plano Nacional de Imunização – PNI (Ministério da Saúde)

• Trabalhadores de saúde são “todos aqueles que atuam em espaços e 

estabelecimentos de assistência e vigilância à saúde”, incluindo ainda “os 

trabalhadores de apoio”.

• Estratificação feita pelo Ministério:

• Equipes de vacinação que estiverem inicialmente envolvidas na vacinação;

• Trabalhadores dos serviços de saúde públicos e privados, tanto da urgência 

quanto da atenção básica, envolvidos diretamente na atenção/referência 

para os casos suspeitos e confirmados de covid-19;

• Demais trabalhadores de saúde.

• Não houve estratificação do terceiro grupo pelo Ministério, de modo que foi dada 

“a Estados e Municípios a possibilidade de adequar a priorização conforme a 

realidade local, a serem pactuadas na esfera bipartite (Estado e Municípios)”.



PACTUAÇÃO CIB-SUS

• Pactuação em Comissão Intergestores Bipartite – CIB-SUS/MG

• Reunião da Secretaria de Estado com os Secretários Municipais de Saúde

• Publicidade: Pactuação com os critérios e grupos, através das Deliberações CIB-

SUS/MG 3.314 (29/01/21) e 3.319 (09/02/21) publicada em Diário Oficial e no site da 

Secretaria

• Últimos dois grupos da saúde:

• Grupo XI - trabalhadores das Secretarias Municipais de Saúde, Secretaria 

Estadual de Saúde e órgãos estaduais de saúde que, em razão de suas atividades, 

tenham contato com o público.

• Grupo XII – Demais trabalhadores da saúde incluindo administrativo

• Publicado hoje informe do Conselho dos Secretários Municipais de Saúde (COSEMS), 

ratificando a decisão, reforçando que é a indicação correta para todas as Secretarias 

Municipais de Saúde de Minas Gerais: “não vejo nenhum ilícito, não vejo nenhuma 

imoralidade”

• Pactuação semelhante também ocorrida em outros estados brasileiros



CONTROLADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

• Controladoria (SES/CGE): os servidores da SES/MG, envolvidos 

nas ações de enfretamento ao coronavírus, em especial na 

operacionalização da Campanha Nacional de Vacinação contra 

Covid-19, na operacionalização dos Planos de Contingência de 

enfretamento à Covid-19, nos serviços essenciais da SES, cuja 

redução de pessoal traz impacto, prejuízo à assistência e risco 

aos usuários, devem ser enquadrados no processo de vacinação

• Assessoria Jurídica (SES): ratifica a visão, inclusive através de 

compatibilização com a Lei Estadual 23.787/2021, aprovada pela 

ALMG e regulamentada pelo Poder Executivo através da 

Deliberação CIB-SUS



POR QUE INCLUIR AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS?

• Vigilância sanitária em hospitais;

• Envio, supervisão e manutenção de equipamentos;

• Organização da rede assistencial nos 853 municípios;

• Visitas a campo, incluindo hospitais de referência COVID-19, 
escolas, visitas técnicas e de articulação em prol do Sistema 
Único de Saúde;

• Atendimento a público interno e externo;

• Viabilização de pagamento de recursos para manutenção dos 
serviços essenciais de saúde;

• Operacionalização de judicialização em saúde, com fornecimento 
emergencial de medicamentos e leitos, indispensáveis à vida;



POR QUE INCLUIR AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS?

• Fornecimento de medicamentos diretamente à população;

• Manipulação e envio de seringas, vacinas, equipamentos e 
suprimentos, necessários à cadeia de vacinação e à cadeia de 
atendimento COVID-19 e não COVID-19;

• Auditorias para verificação do uso regular de recursos;

• Monitoramento dos dados epidemiológicos e assistenciais, 
necessários à tomada de decisão estadual e municipal, incluindo, 
e não somente, o Plano Minas Consciente, suspensão de cirurgias 
eletivas, implementação de onda roxa, etc.

• Serviços essenciais à manutenção do Sistema Único de Saúde 
no Estado de MG



GRUPOS INTERNOS DA SES

• Iniciados após cerca de 70% dos demais trabalhadores de saúde, após envio de quantitativo pelo MS 
suficiente para todos os profissionais da linha de frente COVID-19;

• Grupos da SES compatíveis com os demais grupos de Saúde:

• Trabalhadores que exerçam suas atividades na Rede de Frio Estadual (responsável pelo envio de 
vacinas aos municípios);

• Trabalhadores que exerçam suas atividades nas Centrais Regionais de Regulação Assistencial 
(responsável pela coordenação e realização de transferências e internações de pacientes);

• Trabalhadores que exerçam suas atividades na Farmácias de Minas (entrega de remédios direto 
à população);

• Trabalhadores que estão ou necessitam (com justificava) ir para o campo (investigação, vistorias 
e visitas técnicas);

• Trabalhadores que exerçam suas atividades no almoxarifado (envio de seringas, geladeiras, 
câmaras frias, insumos, EPIs, etc);

• Trabalhadores da saúde acima de 60 anos de idade, em trabalho presencial (responsáveis por 
diversas atividades essenciais ao sistema de saúde);

• Trabalhadores que estejam em trabalho presencial (idem);

• Trabalhadores da SES que possam realizar suas atividades em teletrabalho não foram vacinados.



UNIDADES DO NÍVEL CENTRAL

E FARMÁCIA DE MINAS

Até o momento foram vacinadas as seguintes unidades do nível central e Farmácia de Minas:

• Assessorias (Controladoria, Auditoria de recursos públicos, Comunicação e Cerimonial, Parcerias em Saúde, 
Judicialização em Saúde e Estratégica/Orçamentária): 38

• Gabinete (Planejamento estratégico, tomada de decisão, assessoramento técnico): 27

• Serviços de transporte de pacientes (PMMG, CBMMG e Outros): 16

• Subsecretaria de Gestão Regional (Articulação com secretarias municipais e com toda a rede): 27

• Subsecretaria de Inovação e Logística em Saúde (Almoxarifado, logísticas, gestão financeira, etc): 177

• Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde (Gestão hospitalar, organização da rede assistencial, apoio ao SAMU, 
programas assistenciais, Saúde em Rede): 91

• Subsecretaria de Regulação a Serviços e Insumos de Saúde (centrais de regulação e transferências de pacientes, 
contratos assistenciais): 9

• Subsecretaria de Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária, Centro de Informação e Vigilância em Saúde, Unidades de 
intervenção para controle de surtos, Sala de Situação para monitoramento dos dados, Vigilância Epidemiológica, etc): 193

• Farmácia de Minas e SRS BH (fornecimento de medicamentos à população): 250

• TOTAL: 828

• Ressalta-se que os nomes dos servidores só podem ser tratados dentro do poder público estadual e órgãos de controle 
e fiscalização, uma vez que estão submetidos à Lei Geral de Proteção de Dados



CONCLUSÃO

• Toda a operação feita dentro da legalidade estrita, seguindo as orientações 
do Ministério da Saúde, Lei Orgânica do SUS, julgados do STF, preceitos da 
CIB-SUS e legislações estaduais;

• Houve consulta à unidade de controle;

• Houve plena publicidade do ato com publicação dos atos em diário oficial;

• Os servidores da Secretaria de Estado de Saúde e das Secretarias 
Municipais de Saúde foram vacinados porque havia chegado o seu grupo;

• Se houve algum caso pontual de descumprimento, ele será avaliado tanto 
pela administração direta (a própria Secretaria de Estado de Saúde), quanto 
pela Controladoria (vinculada à CGE), bem como órgãos de controle, com o 
devido tratamento. O maior interesse nessa fiscalização é da própria 
administração

• Coordenação e atendimento ao SUS em primeiro lugar



www.mg.gov.br/minasconsciente
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